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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAÚBAS PUBLICA: 
 
 

▪ VETO Nº 002/2024: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO DE Nº 188/2024 QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO 

DOS VEREADORES, PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA DE 2025/2028, DO 

MUNICÍPIO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS
Rua Dr. Vital Soares, 268 - r Andar - CEP; 46.500-000

Macaúbas - Bahia - Fone (77) 3473-1461
CNPJ: 13.782.461/0001-05

VETO 02/2024

do(a) projeto de lei do legislativo de n° 188/2024 que
dispõe sobre a fixação do subsídio dos Vereadores,
Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a
legislatura de 2025/2028. do Município de Macaúbas.
Estado da Bahia e dá outras providências

Senhores Vereadores.

Em conformidade com o disposto no art. 61, § 2°, da Lei

Orgânica do Município, apresento VETO PARCIAL ao Projeto de Lei do

Legislativo de n° 188/2024 que regulamenta a fixação do subsídio dos

Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a legislatura

de 2025/2028, pelas razões e justificativas a seguir expostas:

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO

Trata-se de proposiçãode autoria do Poder Legislativo que foi

aprovada em sessão ordinária, do Município de Macaúbas que, regulamenta a

fixação do subsídio dos Vereadores, Prefeito, Více-Prefeito e Secretários

Municipais paraa legislatura de 2025/2028.

Pois bem.

Com a devida vêníâ, apresenta-se o presente veto aos incisos I

e II, do artigo 5°, do Projeto de Lei

A redação original da Constituição Federal de 1988 previa que

a fixação (ou majoração) do subsídio do prefeito, vice-prefeito e vereadores

deveriam ser aprovados pela Câmara Municipal em cada legislatura para
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